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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo ls - A remuneração dos funcionários do Poder Legislativo, cons
tante da Lei Municipal na 2.190, de 27 de novembro de

1990, obedecerá a novos valores, acrescidos estes de 15 %
(quinze por cento) a partir de 12 de dezembro de 1990 e
mais 15% (quinze por cento) a partir de 12 de janeiro de
1991.

Artigo 22 - Os proventos devidos ao funcionário aposentado, e a pen
são, devida aos dependentes de funcionários do Poder Le

gislativo, ficam, também, majorados em seus valores resul
tantes da Lei Municipal n2 2.190, em 15% (quinze por cen
to) a partir de 12 de dezembro de 1990 e mais 15% (quin
ze) a partir de 12 de janeiro de 1991.

Artigo 32-0 "Salário Família" a ser pago aos funcionários do Poder
Legislativo, será aplicado no percentual de 15% (quinze
por cento) a partir de 12 de dezembro de 1990 e mais 15 %

(quinze por cento) a partir de 12 de janeiro de 1991.
Artigo 42 _ As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão

a conta de dotações próprias, consignadas no Orçamento,
suplementares, se necessário, nos termos da Legislação vi
gente.

Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos doze dias do mês de Dezem

bro de 1 990.-

= ANTONIJ^GILBERTO FILIPPO FERNANDES =

PREFEITO

= SERGI MAURCy^UNQUÊdRA MONTEIRO GOMES
SECRETÁRIOWflUNICIPAL DA

ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais n^ XXII.
MOD. ii • 10.000 - 04/60
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TABELA GERAL DE VALORES DE REMUNERAÇÃO E VENCIMENTOS

DE CARGOS E FUNÇÕES

Sei ne 2.206, de 12/12/90

ANEXO N2 1

I - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

a) Cargos de Direção símbolo Valor unitário- CZ$

Jornada Simples

(30 horas semanais)

1 (Um) DIRETOR GERAL DG 100.300,00

1 (Um) DIRETOR DE FINANÇAS DF 100,300,00

b) Cargos de Chefia

1 (Um) Chefe

2 (Dois) Chefes

2 (Dois) Chefes

2 (Dois) Chefes

1 (Um) Encarregado
1 (Um) Encarregado

1 (Um) Encarregado
1 (Um) Encarregado

Simbolos

IV CL IV

III CL III

II , CL II

I CL I

IV EL IV

III EL III

II EL II

' I EL I

70,900,00
65;800,00
62.300,00
59-100,00
47.600,00
43.400,00
39.100,00
33.900,00

II - CARGO ISOLADO, DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

1 (Um) Assessor Jurídico Simbolo AJ 132.300,00

III - CARGOS DE CARREIRA DE PROVIMENTO EFETIVO

Carreira Classes

Técnico Legislativo 5^ final

4^ final

3^ final

N2 de

Cargos
Referencia CZ$

20-A 73.400,00
20-B 71.900,00
2C-c 71.100,00
20-D 70.200,00

19-a 68.900,00
19-8 68.000,00
19-C 67.100,00
ig-D 66.700,00

18-A 65.300,00
18-B 64.500,00
18-c 63.600,00 M
18-D 63.000,00 vr\
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III - CARGOS DE CARREIRA DE PROVIMENTO EFETIVO

Carreira Classes
W de

Cargos

Técnico Legislativo 2^ final

Auxiliar Adminis

trativo

Auxiliar de Serviços

de Transportes e Co
municações

lâ inicial 2

5^ final

4* final

3^ final

2a final

là inicial

5* final

43 final

Referencia CZ$

17-A 62.500,00
17-B 61.400,00
17"c 60.800,00
17~D 60.000,00

16-A 59.200,00
16-b 58.700,00
16"c 58.000,00
16~D 57.100,00

15-a 55.700,00
15-B 54.800,00
15-C 54.400,00
15-D 53.600,00

14-A 52.700,00
14-B 52.100,00
14-C 51.300,00
14-D 50.400,00

13-A 49.900,00
13-b 49.200,00
13-C 48.300,00
13-d 47.600,00

12-A 47.200,00
12-B 46.200,00
12-C ...... 45.600,00
12-D 44.900,00

li-A 44.600,00
ii-B 43.400,00
ll-C 42.600,00
n~D 41.600,00

10-A 41 #200*90
10-B 40.40010

10-C 39.600i.00
10~D 39.200,0
09-A 38;300,00
09-B 37.300,00
09-C 36.700,00
oq-n ^6.*ior).nn
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III - CARGOS DE CARREIRA DE PROVIMENTO EFETIVO ...

Carreira m Ns de
Classes

Cargos
Referência CZ$

Auxiliar de Serviços 3* final 2 08-A . 35.200.00
de Transportes e Co 08-B . 34.500,00
municações 08-C . 33.900,00

08-D . 33.000,00

2^ final 2 07-A 32.400,00
07-B 31.600,00

30.800,00
07-D 30.100,00

lê inicial 2 06-A 29.300,00
06-B 28.400,00
06-C 28.100,00
06-D 27.300,00

Auxiliar de Serviços 5a final 2 05-A 26.300,00
Gerais 05-B 26.000,00

05-C 25.200,00
05-D 24.700,00

43 final 2 24.300,00
23.900,00

04-C 23.700,00
04-D 23.400,00

3a final 2 03-A 22.900,00
03-B 22.600,00
03-C 22.000,00
03-D 21,900,00

2^ final 2 02-A 21.400,00
02-B 20.900,00
02-C 20;800,00
02-D 20,q200,00

'•ia final 2 19.900,00
01-B 19.800,00
01-C 19.200,00

• i
01-D 19.000,00

Sala das Ses &>ojdà , 12 de DEZEMBRO de 1990.

Pela Mesa-: = ^alteii/Wvvllet Pinto = ( \ >vv

Presidente /da Câmara V
= Va pn er Acy® é Oliva =
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i Gamara Municipaf de Quaralmquetá
ESTADO DE SAO PAULO — HRASIL

TABELA GERAL DE VALORES DE REMUNERAÇÃO E VENCIMENTOS
DE CARGOS E FUNÇÕES

lei nfi 2.206, de 12/12/90

ANEXO N2 1

I - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
a) Cargos de Direção SÍmbolo ValQr ^^ cz$

Jomada Simples

— (30 horas semanals)
1 (Um) DIRETOR GERAL m

Uj 115.400,00
1 (Um) DIRETOR DE FINANÇAS DF ,-e ãM
__ y 115.400,00
b) Cargos de Chefia

1 (Um) Chefe IV
2 (Dois) Chefes III
2 (Dois) Chefes II
2 (Dois) Chefes I

1 (Um) Encarregado IV
1 (Um) Encarregado III
1 (Um) Encarregado II
1 (Um) Encarregado I

Simbolos

CL IV

CL III

CL II

CL I

EL IV

EL III

EL II

EL I

81.600,00
75.700,00
71.700,00
68.000,00
54.800,00"
49.900,00
45.000,00
39.000,00

II - CARGO ISOLADO, DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

1 (Um) Assessor Jurídico Simbolo AJ 152.200,00

III - CARGOS DE CARREIRA DE PROVIMENTO EFETIVO

Carreira Classes

Técnico Legislativo 5ã final

4* final

3^ final

Ns de

Cargos Referência .CZ$

2&-A ...... 84.400,00
2°-B 82.700,00
2(hC 81.800,00
2ChD 80.800,00

19-A 79.400,00
19-b 78.200,00
19-0 77.200,00
19-D 76.700,00

18-A 75.100,00
18-B 74.200,00
18-C 73.200,00
18-D 72.500,00
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^^^^ - continuação

III - CARGOS DE CARREIRA DE PROVIMENTO EFETIVO

Carreira Classes
N2 de

Cargos

Técnico Legislativo 2* final

lâ inicial

Auxiliar Adminis- 5a tinal 2
trativo

Auxiliar de Serviços
de Transportes e Co
municações

4* final

3» final

2* final

là inicial 2

5*.final

43 final

-2-

Referência cz*

17~A 71.900,00
17-B 70.600,00
17~c 69.900,00
17-D 69.000,00

16~A 68.100,00
16-B 67.500,00
16-c 66.700,00
16"D 65.700,00

15-A 64.100,00
*5~B 63.000,00

r5"n 62.a600,00
15"D 61.700,00

14-A 60.600,00
14~B 59Í900,00
]4r^ 59.000,00
14-D ...... 58.000,00

13-A ...... 57.400,00
13"B 56.600,00
13-0 55.600,00
13~D 54^800,00

12"A 54.300,00
12-B 53.200,00
12-C 52.500,00
12-D 51.700,00

u-A 51.300,00
li-B 49.900,00
u-c 49.000,00
n-D 47.900,00

!0-A 47.900,00*
10-B 46.500,00
l°-c 45.600,00
!0-D 45.100,00
09-a 44.100,00
.°9-B 42.900,00
09-C 42.200.00
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III - CARGOS DE CARREIRA DE PROVIMENTO EEETIVO

Carreira

Auxiliar de Serviços
de Transportes e Co
municações

Classes

3" final

2* final

m de

Cargos Referencia CZ$

lã inicial 2

08-A 40.500,00
08~B 39.700,00
08~C 39.000,00
08"D 38.000,00

07-A 37.300,00
07-B 36.400,00
07-C 35.400,00
07-D 34.600,00

OS-A 33.700,00
°6~B 32.700,00
06-C 32.300,00
°6-D 31.400,00

05-A 30.300,00
05-B 29.900,00
05-C 29.000,00
05-D 28.400,00

04-A 28.000,00
04-B 27.500,00
O4"0 27.300,00
°4-D 26.900,00

03-A 26.400,00
03~B 26.000,00
03~c 25.300,00
03~D 25.200,00
02-A ...... 24.600,00
02-B 24.100,00
02-° 23.900,00
02"D 23.300,00

01-A 23.000,00
Ol-B 22.800,00
01~C 22.100,00
oi-D 21.900,00

Auxiliar de Serviços 5" final
Gerais

43 final

3a final

23 final

l3 final

Sala das SeôfcSes,i2 de Dezembro de 19 90.

Pela Mesa-; • Walte

P r e s i
Ia Pinto
a Câmara


